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EDITAL DE LICITAÇÃO N' 002 /2020 - Conselho Escolar Colégio Estadual 
. 
6 de Julho

CONVITE N" 002/2020 - 2" Semestre de 2020

17fiy2020

l0h00min

Contratação de pessoa jurídica para fomecimen o de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visan 1o atender a

ESCOLA ESTADUAL 16 DE JULHO, no município de

TRINDADE conforme Anexo I - Termo d: Referência,

integÍante deste Edital

Menor preço por Lote

R$ 32.419,14 (TRiNTA E DOIS MIL QUATROCENTOS

E DEZENOVE Rf,AIS E QT]ATORZE CEN] AVOS)

MURA.L DA ESCOLA ESTADI]AI, I6 DE JI]LHO

RUA 02, NO 174, VILA AUGUSTUS, TRINDADE -GOIAS

(62) 3s0s-3184

5203978 1 @seduc.go.gov.br

2020.0000.602.3940 e 2020.0000.604.3268

Conselho Escolar do Colégio Estadual 16 de Julho
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O Presidente da C
Estadual 16 de Julho, designada
interessados, que estará reunida

colwmE N.002i2020

omissão Especial de Licitaçâo do
pela Portaria n" 001/2020, de

às 10:00 horas do dia 17 de N

Conselho Escola.r
1910612020, tomer
ovembro de 2021.

que pretendam participar do Cl(

do Colégio
público aos

, na Escola
Estadual 16 de Julho, Rua 02, no 174, Yíla Augustus, Trindade-Goiás, a fim de rer:,:ber, abrir e
examinar Documentação e Propostas de empresas
002/2020, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, sclusivamente à paril

)NVITE n.
ieipactio de

microenoresas e emaresas de peoueno Dofte, conforme determinacão do arlipg z' tta Lei
Estadual n' 17.928/2012, conforme disposições na Resolução CD/I'NDE no 06 de 0g de maio de
2020, da Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações postericres, a Lei
Complementar n' 12312006, da Lei Complementar Estaduâl n. 144, de 24 dejulho de 2018, além
das demais disposiçôes legais aplicáveis e do disposto no pÍesente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acim4 fica a preserÍ:: licitâção,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hL rra e local,
salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1- DOOBJETO

1.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merer Lda Escolar,
visando atender a ESCOLA ESTADUAL 16 DE JULHO, no município de TRINDA.)E-COIÁS,
que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, ncs termos do
artigo 65, §1", da Lei Federal no 8.666193.

1.3 A avença se efetivaÍá por meio de contrato, com vigência de âte 50 (cinquenta) d as, a contar
de sua assinatura, cuja eficácia estará condicionadâ à efetiva publicação do extrato re imprensa
oficial.

2. DAS INFORMAÇÔES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, :oderão ser
solicitados pelo e-mail: 52039781@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado dirigido à
Comissão Especial de Licitação - CEL, situada à Rua 02, n' 174, Vila Augustus, Trin lade-Goiás,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em ate 02 (doiis ) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a adrrrinistragão o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes d,: habilitação
em concorrência, a abertura dos envelopes com as pÍopostas em convite, tomada ie preço ou
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concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse e(lital, hipótese

em que tâl comunicação não terá efeito de recurso.

2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 4I , §3", da Lei
Federal no 8.666193.

Secrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerênciã de LicitaÉo

Av. Anhânguêra no 1.630 Setor Lesle Vila Nova CEP] 74 643010

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao

Presidente da Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite. do processo

administrativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do

interessado ou quem o repÍesente, dados de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data,

assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do sil natárÍo para

repÍesentação da empresa licitante e documento de identificação pessoal válido daquel,r que assinar

(CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada no'ra data para

realizaçáo do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma

forma que se deu o texto original, reabrinào-se o prazo inicialmente estabelecido, ex',:eto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos d I §4o do art.

2l daLei Federal no 8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prÍ\zos previstos n'r certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alteraçõ:s no edital'

estarão disponíveis juntó à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes. :m qualquer

hipotese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 - DASCONDIÇÔESGERAIS

3.1 somente poderão participar do presente convite empresas' especializadar' no ramo'

legalmente constituídas, tendà a atividade principal no CNAE - Cadastro f'acional de

Aiividade Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comp-obatória de

Serviço de Inspeção expedida pelo órgão competente'

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, (m relação à

sua qualidade e peso liqúdo e não aceitaní os que não atendam às exigências previstas neste Edital

e na legislação Pertinente.

3'4ApÍesentelicitaçãoficaráacargodaComissãoEspecialdeLicitação,aqualcompetirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examirar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformid ade com as

exigências do Edital;
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3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de lulgamento",
constantes do item 08 deste instrumento.

3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatanc o os fatos e
decisões que vierem a serem tomadas,

3.4.5 Informar os recursos que porventuÍa forem apresentados contra os seus atol na presente

licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatóriu, através do

quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail instituciona da Unidade

Escolar, Diário Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o cast , bem como

veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contem os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte ntegrantes e

inseparáveis deste edital, integÍando-o independentemente de transcrição, para tod, rs os efeitos

legais:

Termo de Referência
Carta de A sen ão da Docum o

Decl ão de Su do Editale

Carta
Com ante de Recibo de Edital
Minuta Contratual
Da Conciliação, Mediação e Arbitragem r la

Adminis Estadual

4 - DAPARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação importa total e inestrita submissão dos proponentes is condições

deste Edital.

4.2 Neúuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá represr ntar mais de

um licitante.

4 3 NÁO PODERÁ PARTICIPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de ,rredores, em

dissolução ou em liqüdação;

rcia judicial
rarticipar de
acolhimento
em caso de
recuDeracão

4
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extraiudic ial, de forma a oossibilitar a habilitacão de maior número de empresas. \ÃO SERÁ

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por c1t alquer órgão
ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empres a que esteja
suspensa de licitar junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Coias, circunstância que sujeitará o responsável, caso p rticipe nesta
condição, à pena prevista no aft. 97 , pariryrafo único, da Lei Federal n' 8.666/93. Est€: /eto oconerá
em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação. bem assim a
empresa ou instituição da qual tal sewidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Neúuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente
licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente se á aceita se
expressamente autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que tambérn deverá ser
comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da tk cumentação,
deste Edital, deveni ser referente à matriz, sendo obrigatória, também, â apr€sentâçiÍr, de todos os
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da {ilial.

4.6 As licitantes interessadas deverâo apresentar no dia, hoúrio e local de abertura dr sta licitação,
mencionados no preâmbulo do Editâl, à Comissão Especial de Licitação, a doc, rmentação e
proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o prrirneiro com o
subtítulo *DOCUMENTAÇÂO" e o segundo com o subtitulo "PROPOSTA", contc ndo em suas
partes externas além da razão social da empresa licitante, a indicação com os segu ntes dizeres:
*CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL 16 DE JULHO - C('IIVITE N"
042t2020»-

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos c; ue não forem
entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolr:'ância de 15

(quinze) minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Lioi,ação.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE EABILITAÇÃO

CON5ELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL 16 DE JULHO
coNVtTE N" OOZZo2oICÓDIGO DA ESCOLA - 520397a1

ENVELOPE NO 01 - HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidarn,:nte lacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇA(:., deste edital
em papel timbrado,0l (uma) via encademada, contendo o número do CNPJ, lnscriçõr:r Municipal e

5
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ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serer:r numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a ultima página, datada e i ssinada pelo
repÍesentânte legal da empresâ de alimentos licitante com poderes para tal investidl a, e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da comissão de Lici.ação.

5.1.2 Para fiw de lubilitação, os Licitantes CONWDADOS pODEruíO apresentar,
homologado e attnlizatlo, cadastro 

"o ceõFffiTotpresas ir,lrinoss,q».1,§
obrisaÍorian ente aprcsentar o CADFOR - da S|IPRILOG da Secretaria dt'

5.1 10s documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualt: ueÍ processo

da Unidadede cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão ial de Licitacêir
Escolar promotora do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art.32 da
Lei Pederal n' 8.666193.

devidamente
DEWRÃO
Estado du

upresentar o SICÁF ou CÁDASTRO MUNICIPAL.

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Goiás, somente ó dispensado em caso de Empresas Cor vidadas, e o
mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida.

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforÍne o caso

a) Cópia da cedula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante,

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF dc procurador,
outorgando ao seu Íepresentante poder para responder por ele e tomar as decisõe s que julgar
necessárias, durante o procedimento da habiiitação e abertura das propostas, inclusive poderes para
recoÍrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessáLrio o reconl ecimento de
firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previr: to neste item
não inabilita a licitante, ficando, porem, impedido o representante não credenciadr: de qualquer
interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registÍado, er.r se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos dcr:umentos de
eleição de seus administradores.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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Ádministração do Estado de Goiits SEAD, sita à Av. República do Líbano, n. 1.9,5, l,,andrtr,
Setor Oeste CEP: 71.125-125 Goiânia GO . Telefone: (62)3201-6515,'6516.
A Licitante regularmente cailastrada, que aprcsentüÍ o CRC - Certijicado de Registr o Cadastrul,
devidamente atualizado, Jica desobrigada de apresentar os documentos relatiyos ,à'. HabiliÍação
Juríüca (item 5.2) qceto ldra a e b, à Regularidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e )legulariilatle
Econômico-Financeira (5.4), desile que os refertdos documentos integrantes dtt CeniÍícado
esteiam atualizados e em vigência, sendo assegurado o dtreito de apresentar a docu'u entação que
estiver vencida no CRC, atualizada e regularizada dentro do envelope' n 01 -
DOCIIMENTAÇÃO, ou, na falta de órgão do Estaclo para en?tssão do CALü Ol7, devera

5.2 Da Ilabilitação Jurídica

&À»»
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e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova dla diretoria em
exerclcl0

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa r,u sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de Íegistro ou autorização para Íi:ncionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministéricr da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se horwer, relativo
ao domicilio ou sede da Licitante, pertinente âo seu ramo de atividade e compativel 'rom o objeto
licitado.

c) Prova de regularidade para com a Faz*nda Pública Federal por meio de Certu ão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Feder al do Brasil,
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Rece,i a Federal do
Brasil, expedida conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Sor:ial - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negarti,ia de Débito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da
Federação onde a Licitante tem suâ sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão ,e <pedida pela
Secretaria de Finanças do Municipio, ou equivalente onde a Licitante rem sua sede;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTÍi. por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal CEF.

h) Prova de Inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da .[.;i Federal no

12.440/2011.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execuiç áo do objeto
licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista a eveÍá ser de
ambas.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo
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f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio < r Certidão de
Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Ecrrnomia.
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5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a lpresentação

dE CERT]DÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS ICTMOS dA LEi.

5.4 Da QualiÍicação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação .:m licitações

referentes ao fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da micrrrempresa ou

empresa de pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na fo,ma da Lei)

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de vi.lidade e não

havendo somente será aceita com data de emissão não superior a ó0 (sessenta) dia;da data de

apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribüdor, deverá ser

apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribüdores existentes na Comil ca. Caso a

participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recupert ção Judicial

deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificação Tecnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaracão fomecida por pessoa juridica de direito público ou privado,

comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta

licitação. O atestado/declaração deverá conter, no minimo: o nome da empresa/órgão c )ntratante, o

nome do responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A ( lomissão de

Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a
autenticidaàe e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúv idas.

b) Alvará lância nitária emitida pelo óÍgão competente, que comprove qIvi
licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ouL

de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente demonstrando oue a e

seu fu mentô âr e come lizacão do oroduto nertinente ,i o obi

e a empresa
rclo Serviço
noresa está

daaDta Dâra o nclonâ
licita o (alimen de oris vesetal. an imal. min I ou Dro do). O Alvarií mencionado

acima terá validade até o dia3ll12 do ano da contratação

5.6 Das Declarações

5.6. I A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DEC1. ARAÇÔES

conforme modelo constante do Anexo II e lll

a) carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações,

b) Declaração de Termos de sujeição ao Editâl, conforme modelo Anexo III deste E:. ital
8
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5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET podeÍão ter seus dados conferidos pera.nr e o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em sub;tituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

5.9 Para efeito de comorovação da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequ,:no PoÍe ou
houver al conÍatual altere os dados da em tais como: enderr: o. categona,

quadro societário, obieto comercial e capital. os licitantes deverão apresenl Lr Certidão
Simoli a-ficad emitida r)ela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitant: dentro dos
últimos 06 (seis) meses. constando no referido documento a sigla ME ou EPP.

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao § 1" ctr artigo 43 da
Lei Complementar n' 12312006, alterado pela Ler' Complementar no 147, de 07 de agr,sto de 2014,
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será as,s:gurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regtlanzação da documentação, contados do mottrento em que

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração, para a regriarização da documentação, paga.mento ou parcelamento do debito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5 10 1 O tratâmento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as Ín croempresas

e empresas de pequeno porte apÍesentarem no certame toda a documentação fiscal e;< gida, mesmo
que esta contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da inegularidade fiscal pendente será registrado pela Comissã,l Especial de

Licitação em ata, com a indicação do documento necessario para comprovar a regulari; ação.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicar á decadência

do direito à contratação, sem prejúzo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666193.

5.11 Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. o 1) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão

apresentados em original ou por qualquer pÍocesso de cópia, devidamente autenticad:r por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticacão pela Comissão Especial de Licitacilo da Unidade

Escolar promotora do certame, Dreferenciâlmente em âté 01 (um) dia útil. a1 tes da data
marcada Dara abertura da licitacão.

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com da.a de emissão

não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, excero a Certidão

Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissã I não poderá

exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.13 Em neúum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer porsleriormente, a

apÍesentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar lo respectivo

envelope de documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do oríginal dos d, )cumentos se

necessário.
9
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6- DAPROPOSTADEPREÇOS

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL 16 DE JULHO
coMlssÃo DE LtcrrAÇÃo

coNVtTE No. AO2t2o2otCODtGO DA ESCOLA - 52039781
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS

6.1 A licitante devení formalizar sua Drooos ta levando em consideracão os Drc(x. s estimados
orcados oelo Conselho Escolar do Coléeio Estadual 16 de Julho , conforme Anexo I - Termo de
Referência, para fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, rm um único
envelope, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no sub'item 4.6 do i'em 04 - DA
PARTICIPAÇÃO, impressa em papel timbrado, encadernada, contendo os núme( s do CNPJ,
Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, ,: laborando a
cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, em ling ragem clara,
sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que coÍlrprometam a
clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com tocli: s as páginas
rubricadas, sendo a última pásina. datada e assinada pelo representante legal da emp, esa licitante
com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabiveis irrclusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigênciar do Edital e

seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, esta )elecidas em
Goiás, deverão registÍü a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme di rposições do
Art. 6o, inc. XCI, do Regulamento do Código Tribuário do Estado de Go:iás - RCTE, que concede
isenção de ICMS nas operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, rnercadoria e

serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarq :ias, ficando
mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, a transferência do valor coÍre,s pondente ao
ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, deven 1o a redução

ser demonsüada no documento fiscal."

6.1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, tr;m como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do [ir iital e seus

Alexos. Restando límpido que, pâra fins de participação no certame, pâra a! empresas
sediadas no Estado de Goiás, serão consideradâs as propostas desoneradas do ICI\, lS.

6.1.3 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS,
expressamente, no documento Íiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, isto que a
Secretaria de Estado de Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admi indo-se após

a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, olredecendo às

especificações minimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e totâl tor item), e,

por extenso global.
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6.3 O disposto no item 6.1,1 nâo se anlica às emDresas oDtantes do Sim oles. Suoer,i im ples e aos

Microempreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consul a no site

rr"vrrv.receita.fazenda.gov.br/empresa/sim plesnacional/optantesimples/consultaropr ântes.

6.4 A ticitante deveni indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de i ssinatura do

contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua

nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identid rde e do seu

CPF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeir, L em que a

empresa é correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a §OJS9gIA! jgg corridos

conforme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentagão.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta C, )mercial das

empÍesas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unid rde Escolar.

Havendo divergência entÍe o preço unitiírio e o preço total, prevalecerá o preço uniti rio e o total

será conigido, iendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevaleceá

este último.

6.8 Será desclassificadaa ronosta. cuia esoecificacão estiver INCOMPÁrfvn:t , com o (s)

obieto (s esoecificado (s nos ânexos constân) tes deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese seú admitida cotação parcial em referência ao quantitati /o total dos

objetos requerido, nêrt" instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s)

que incorrer (em) neste ato.

6.10 São expressamente vedadâs âs subcontrâtacõ§ totâl e Dârciâl do qbietg.d'-'ste Edital,

ficando a liciiante ob.igada, perante o Conselho Escolar do Colégio Estadual 16 de Julh I pelo exato

cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

6.11 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente Í] ssinada por

representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6. 12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convoc rtório desta

licitação, salvo quando upr.rênta. omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta

e/ou procedimenio licitatôrio, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, reste caso, a

criterio da Comissão, ser relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Refer( ncia.

7- DOS PROCEDIMENTOS LICTTATÓNTOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESI ECIAL DE

f-fóff,CÇÃó receberá .. .nuilop"r distintos e fechados ou lacrados contendo, os locumentos

exigidos para habilitação e propostas
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7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes

à fase de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissiio Especial de

Licitação serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se preser te todos os

licitantes. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licr atórios para

posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrari ata como de

Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail in titucional às

participantes.

7.3. Oconendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo Ís propostas

permanecerão, devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitant« s pÍesentes,

ficando em poder daquela ate que sejajulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abeÍura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habrlitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou teúa havido renúncia exprel sa do prazo

recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recutsos inte{ ostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas,

devidamente rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I c o aÍigo 109

da Lei Federal n' 8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Co nissão.

7.6. Das reuniões pa.ra recebimento e abertura dos envelopes de documentação e pft'posta, serão

lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que intr: essarem ao

julgamento dâ Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Com ssão e pelas

Licitantes presentes

7.7. A Comissão Esnecial de Licitacão noderá nromover dil rgencias em ouakt rer fase da

licitaqão . nos termos do § 3'. do art. 43 da Lei Federal 8. 666193. oara escla r, 'cimentos e

dúvidas.

08 - DO CRITÉNTO »N JULGAMENTO

8. I O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o 1ue dispõe o

art. 45 da Lei Federal no 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1. l
6.3.

o julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar g@fgs:§el!q!-!q!9, desd : que atenda

a todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Neúum item inserido em lote será a judicado acima do valor estimado n I Termo de

Referência (Anexo I), o qual poderá ser revisto atraves de impugnação fundamentada n rs condições

e prÍrzos previstos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:
12
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a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas altemativas tendo como opção de preço ou marca, r)u oferta de
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes-

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o ar t. 3o, § 2o da
Lei Federal n'8 666/93 Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizani sorteio,
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2o do art 45 da citada
Lei, vedado qualquer outro processo.

8.3. I Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamadu. a Comissão
realizwá o sorteio sem a sua presença.

8-4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o s) objeto (s)

especificados no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as e ;pecificações
minimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em

conformidade com o estabelecido no Artigo 49, daLei Federal n" 8.666/93.

8.1 8.7 O julgamento das habilitações e propostâs ocorrerá dando-se coúecimento do resultado,

em sessão pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os lir:itantes

8.2 hâbilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Es :olar e ATA
Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes,

publicando o resultado no Diário Oficial do Estado (§ 1' do art. 109 da [,r i Federal n'
8.666/93).

9 - DOSRECUR§OSORÇAMENTÁRIO§

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentarios:

Dotação Orçamentária: 2020.240 l. 12.3 6 1 . I 008.20 I 9.03. 1 09. 90 - FNDE
2020.17 s0.12.361. 1008.2019.03.240.90 - TE

2020.240 1. 12.367. 1 008.20 1 9. 03. 1 09.90 - FNDE
2020.17 50.r2.367. 1008.2019.03.240.90 - TE

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

Valor total estimado: R$ 32.419,14 (Trinta e dois mil quatrocento§ e dez;:nove reais e

quâtorze centavos)

i3
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l0 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICÀÇÃO

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostol , o processo

licitatório será submetido à apreciação do CONSELEO ESCOLAR DO COLEGIO IISTADUAL
16 DE JULHO, para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) ver:cedora (s) e

homologação da licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do contrato.

11 - DO CONTRATO, DA EXBCUÇÃO E DA FISCALIZAÇAO

I l.10 fomecimento deverá ser executâdo conforme Anexo I - Termo de Referência

ll.1.l Ouando do fornecimento, as ouantidades Doderão ser alte radas Dara nn ris ou Darâ

menos, bem como as datas Dodem ser modificadas de modo oue atendam às net:r ssidadesia
unidade. de acordo com a demanda mensa l. tendo em vistâ ocenário de nandemir Drovocada

I 1.2O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de ate 05 (cinco) dias úteis. contados da

convocação da licitante, se o convocado não assinar o contmto em tempo hribil, decairá o direito à

contratação, somando com a previsão de possibilidade de pronogação de prazo, de ar,)ordo com o

que estabelece o aÍl.64,caput e §1o, da Lei Federal n" 8.666/93.

11.2.1 Quando da assinatura do contrato â contrâtâdâ deverá apresentar:
uJ Prouu de regularidade junto ao CADIN E§TADUAL - Cadastro Informativo dos

créditos não quitados de orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei

Estadual n' 19.7 5412017 ;

b) certidâo Negativa de suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou contratar com a

Administraçãó Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadualn'7 4"'5l20ll'

1l.3Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriat nente, para

verificaçào de confoimidade óom o Anexo I - Termo de Referência deste edital Após esta

verificaião, se os produtos atenderem a todos os requisitos, serão recebidos deÍinitiva mente, caso

contrariô, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e ate mesmo a troca rlo objeto, se

necessario, para atender aos requisitos minimõs descritos, sob pena das sanções legars cabiveis ao

caso.

11.4A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um repr( sentante da

administração especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar'

ll.5As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o conselho Escolar e a

proponente ienc"dora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se a; condições

àstábelecidas neste edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta voncedora'
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11.6A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os a( resclmos ou

supressões do fomecimento contÍatados nos limites estabelecidos no § 1o do AÍ. ( 5 da Lei no

8.666t93.

I1.7 Os acrescimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa

manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

l 1.8 se a licitante vencedora deixar de Íirmar o conÍato no przvo de 05 (cinco) dias após a

convocação, o CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL 16 l)E JULHO
poderá, nos termos do § 2", do Arl. 64 da Leí 8.666193 e alterações posteriores, convocar as

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazêJo em iguar prazo e nas

mesmas condições da pnmeira classificada, inclusive quanto ao preço.

12 - DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO O DA
ENTREGA PROVISORIA E DEFINITTVA

12.1 O fomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos, a contaÍ da data de emissi o da Ordem

de Fomecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura do c« ntrato pelo

Presidente do Conselho Escolar do Colegio Estadual 16 de Julho.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do prÍLzo e nts condições

preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, suje itar-se-á às

penalidades deste Edital e legislação pertinente.

12.3 Será designado uma comissão com 03 (três) integrantes do conselho Escolar ou

Servidores da Únidarte Escolar indicados por Portaria, para recebimento e apr ovação dos

alimentos, com a finalidade de avaliar as amostras, levando em consideração a qualidadr', validade e

especificação dos produtos descritos no Projeto de Venda. Caso as amostras apresentadi s não seiam

upiorudur, mediante as condições pre-estabelecidas no procedimento de testes, o fon ecedor será

desclassificado.

12.3.1 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscaliza ia por um

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de lc rceiros para

asiisti-lo e subsidiáJo de informações peÍinentes a essa atribuição

12.4 Caberá à secretaria de Estado da Educação por meio das coordenações R|gionais de

Educação, a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATTVO§

13.1 Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à otrs ervância do

pertinente procãdimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n' 8 666193 e

legislação perttnente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital 
'

aquele que, tendo-o aceito sem objição,-vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos
te Licitação
licitatórios,

- 15
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falhas ou inegüaridades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não rkrá efeito de

13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos car;( s e formas
determinados pelo art. 109 da Lei Federal n, 8.666193 e alterações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar ,la intimação
do ato ou lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar do Colégio Esrtrdual 16 de
Julho, por meio da Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado as demais licitantes, que poderão irrrpugnáJo no
prazo de 02 (dois) dias úteis.

13.6 O RECIIRSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar do Colégio Esradual 16 de
Julho' por intermódio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsidereLr sua decisão
em até 02 (dois) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais lir:itantes para
oferecimento de possíveis impugnações, de que tÍata o item antenor, ou nesse mesmo p razo, fazê-lo
subir devidamente informados.

14.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado ror meio de
Transferência Bancária ou por Cârtão de Pagamento do Banco do Brasil, ;ontendo as

respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o
processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar do Colégio Estadual 16 de Julho, para
solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada medianle emissão de
Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito, neste caso o PÍesidente do Conr;t [ho.

14.3 O Conselho Escolâr do Colégio Estadual 16 deJulho, pagará, à contratada, o 'alor do
fomecimento, em paÍcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apÍesentação ,las certidões
ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever,

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi, [as, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, in:iso XIII, da

Lei Federal n' 8.666193.
15 - DÂRESCISÃODOCONTRATO

'15.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666/93, a COll'IRATADA
recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forn La do artigo
77 do referido Diploma Legal;
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recurso.

13.7 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO EIS ,ECIAL DE
LICITAÇÃO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.

14 -DOPAGAMENTO
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15. 1.1 A ocorrência de quaisquer das hipoteses previstas no aíigo 78 da Lei Federal n' 8.666193

ensejará a rescisão do presente ContÍato, sendo que a efetiva rescisão somente poder i se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contÍatual serão formalmente motivados nos autos co processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15. 1 .3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fu tdamentada

da autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateÍal e escrita da Administração contratant,), nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acaÍÍeta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das den Lais sanções

previstas.

16 - DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS

16.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contÍato, aceitar ou retirâÍ c lnstrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descump imento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prej uízo das de nais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, of edecendo os

seguintes limites máximos:

| - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total < a obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipótese ce negar-se a

efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçâr.,

ll - 03% (tÍês decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o vakrr da parte do

fomecimento não realizado;

lll - O,'to/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não reali: ado, por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda un lateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no pÍazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a con!Í r da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação'

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no tnomento do

pagamento ou de creditos existentes na secretaria de Estado da Educação, em relação ri contratada'

na forma da lei, respeitados os principros da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outÍas sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadar:lente e por

conveniência administrativa, medianie ato do Secretário de Estado de Educação, levidamente

justificado.

1'l
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1ó.6Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da grav idade do ato

praticado, a Administração podeÍá optar pela aplicação da pena de Advertência, n )s termos do
inciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666i93.

1ó.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de iuspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual peíodo, sem prejuízo das murtas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.66619. poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a delesa prévia do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do aÍigo 87 da Lei Federal no 8.666193 e de competência

exclusiva do Secretiirio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado I o respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser req rerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

17 - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

17.1. As controversias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou enc,)Iramento do

aj uste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou rnediação no

âmbito da câmara de conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (ccMA), na

forma da Lei Estadual no 9.307, de 23 de setembro de 199ó e da Lei Complementar Esl rdual no 144,

de 24 de julho de 2018.

IS - I}A CLÁUSI]LA COMPROMI§SÓRIA

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste deconente desta licitâçâ ), acaso não

puderem ."r .quu.ion dos de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais

àisponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei Estadual n' 9.307, de 23 de setembro de

tsôo e da Lei Complementar Estadual f 11L99 z{ 
-a1jut_tro 

de 201_8, elegendo-se de ;de já para o

seu jutgamenro _a' cÂueRe DE CONCILIAÇÃO, NGDIAÇÃO E ARBITR \GEM DA

eoürr.usrnaÇÃO f st,q.»un L (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e

renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgan ento desses

conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 - DÂS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte irtegrante do

contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotaçi o. ficando a

proponénte su1éita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço f roposto para

cumprimento do contrato.
l8
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19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e con< ições gerais e
especiais deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de intei ra aceitação e

submissão às normas ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, rer'< gado total ou

parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites es abelecidos no

art.65 da Lei Federal no 8.666193), sem que caiba aos pÍoponentes qualquer direito à rrrdenização ou

reclamação, nos termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado ( disposto no

parágrafo único do artigo 59 daLei Federal n'8.666193.

19.4.2 Os licitantes não terão direíto à indenização em decorrência da anulação do :rocedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encat gos que tiver

suportado no cumprimento do contrato.

t 9.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contradit( rio e a ampla

defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcrllmente o objeto deste E 1ital, ficando

obrigada, peÍante ao coNsELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL 16 ll)E JIILHO'
pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação'

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, d'r 2l de juúo
de 1993 e Lei Estadual n' 1'1.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta. :elas demais

àiplo*u, legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de -icitação do

Cànselho Eúotar do Cotégio Estadual l6 de Julho da Secretaria de Estado da Educa';ão

19.7 O desatendimento de exigências lormais não essenciais, não importará no afa stamento da

Licitante, desde que seja possíivel a aferição da sua qualificação e a exata compret nsão da sua

p.oúrtu. Sendo que: Éxigências formais não essenciais são aquelas cujo descuml rimento não

àcarrete irregulariàade no procedimento, em termos processuais, bem como nãc' importe em

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais'

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a r:alização do

certame nâ data marcada, a sessão será automàticamente transferida para o primtiro diâ útil

.rn.úr"nt", no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde qu e não haja

comunicação da comissão Especial de Licitação do conselho Escolar do colégio Estadual 16 de

Julho da §ecretaria de Estado da Educação, em contrário'

1g.g E facultada à comissão Especial de Licitação ou Autoridade superior, em qual' 1uer fase da

f r.ioção, a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do proc,:sso, vedada

u ir"i6áo posterio; de docuríento ou informação que deveria constar originalmente da 1'roposta;
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19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento lir itatório caso

âpresente no Envelope 01(documentação), documento procuratório e identidade do rep'esentante ou
preposto, com reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

19-11 Para coúecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua :ópia afixada
no quâdÍo próprio de avisos da Escola Estaduat 16 de Julho, localizado na Rua 02 n'174, Vila
Augustus, Trindade-Goiás, bem como, Publicação na imprensa, estando a Comissãr: Especial de

Licitação à disposição dos interessados no horário de 07:00h às 12:00h e das 13:00h às 18:00h, pelo

fone/ (062) 3505-3184, nos dias úteis.

COMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar do Colégio Esadual 16 de

Julho, em Trindade-Go, aos 04 (quatÍo) dias do mês de Novembro de 2020.

( Í\ ri ls
Sílvia das Gr s Feneira Carvalho

Presidente da Comissão Especial de Licitação

Orocti, §»no l-roc,r"n
l" MEMBRO - Dinair Dias Ramos

,""" à.,q ftx-":o-n-çr
2"MEMBRO-CI e1diane Lopes de Sousa

o
20

sêcÍ€teria de Estado da Educação - SEDUC
GeÍêncie de Liciteçáo

Av. Anhenguera no 1.ô30 Setor Leste Vile Nova CEP: 74 ô43010
Goiânia - GO

b
i,

Convite 2020

I

)



S.cratrrla da
Ert do d:
EducrÉo

ANEXO I _ TERMO DE REFERâ,NCIA

l. I Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Mer( nda EscolaÍ,

para atender ao Conselho Escolar do Colégio Estadual 16 de Julho, no município <:e Trindade-

Goiás, conforme Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no

Anexo I - Termo de Referência, que e parte integmnte deste ContÍato, independ(:ntemente de

transcrição.

2. DADEFINIÇÃOGERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, âté o limite

permitido pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conv,:niências do

CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico.química e sanitiíria c os produtos

licitados

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, teserva-se ao direito de rec rsar todo ou

qualquer pÍoduto que não atenda as especificações constantes neste edital e n,t legislação

pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, ( m relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitaÍá os que não atendam às exigências pr( vistas neste

edital e na legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar r mbalados e

rotulados;

2.7A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação es recífica em

vrgor;

Convite 2020
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2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vÍ.anmentos ou quírlquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas luantidades e

medidas especificadas no edital;

2.lO Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTR ATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos nr quantidade

referente ao lote reprovado.

3 ITENS E QUANTITATTVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades

PREÇO
TOTAL RS

Lote 0l

Lote 02

Valor Unit Valor Total

R$ 10,80 R$ 15. 130,80

R$ 9.064,47

R$ 24.19 7

y'alor Total

R$ 2,06 Rs 2.88ó,06

UNIT. s
PRf,ÇO

TJANT
DISCRIMINA

PRODI.JTO Gêneros Alimentícios
oDo

ITENI TJNIDADE

t. Nome dos Alimentosll..tI)zK
Arroz grão longo fino tipo I. classe

longo fino, acondicionado em

embalagem plástica de 2 Kg,
contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data

de fabri de validade.

14010t Kg

R$ 6,471401

Feijão tipo l, acondicionado em

embalagem plástica de 1 Kg,
contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data

de azo de validade

Kg02

VAI,OR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01

Valor Unit.Nome dos AlimentosuantN' lLíDzK
Macarrão c/ sêmola acondicionado
em embalagem plástica de 500 g,

contendo a identificação do produto,

marca do fabricante, data de

fabri ao de validade

14010l Kg

Rs 2,06

Macarrão c/ sêmola acondicionado
em embalagem pkística de 500 g,

contendo a identificação do produto,

marca do fabricante data de

140102 Kg

22
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RS 1,75

VAI,OR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES R$ 32.419,14

3.2. Para efeito de julgamento do certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO t',oR LOTE",

conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de

acordo com as propostas de orçamento.

3.3 participação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresa i de pequeno

porte, conforme determinação do artigo 7o daLei Estadual n" 17 .92812012.

4. INFORMAÇÕTS TÉCXTCAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4. 1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entr' :ga, devendo

todos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas nes e Termo de

Referência. (Obs: a Unidade Escolar deve indicar o prazo minimo de validade de :ada tipo de

produto a ser adquirido);

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, irclusive nas

normas expedidas pela Agência Nacional da vigilância sanitríria, pelo M inistério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes

condições minimas:

a) serem frescas e sãs;

b)terematingidograudematuraçãoquelhespermitasuportaramanipulação,ol-ÍInsporteea

conservação em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou daniÍicadas por quar;quer lesões

de origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a in florescência

deverá se apresentar intactas e firmes;

Secretaria dê E3tado da Educaçào - SEDUC
GeÍência de LtuitaÉo
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fabricação, prazo de validade

l,Í01

Molho de tomate, embalagem de
3409, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

UJ kg R§ 2.45 r ,75

RS 8.223,87
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d) estarem isentas de subsüâncias terrosírs, sujidades ou corpos estranhos aderidc s à superficie

extema; paÍasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; urn dade externa

anormal; odoÍ e saboÍ esfaúos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão esttr embalados e

rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualqueÍ

outro defeito que possa compÍometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deveú seguir a legislação <:specífica em

vigor;

5. CRONOGRAMA DE ENTR.E,GAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas paÍceladamente por (SEJI'LANÂL OU

QUINZENAL), conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escc lar.

5.2 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou paÍa menos caso ocolra eventr alidades. As

datas de entregas tamÉm poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades'

5.3 Ouando do fornecim ento. as ouân tidades Doderão ser alte das oara ma ls ou )ârâ menos.

odem ser mod das de modo oue atendam às necc rsidades dàhem como as dâtâs 1)

unidade. de acordo com a demanda me tendo em vista o cenário tl, ' nandemian

orovocada nelo Corona vírus (Cov id-t9).

5.4 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço da Escola Estadual t6 de Julho,

situada à rua 02, n" 174, Vila Augustus, Trindade-Goiás

6. PROCEDI]IIENTOS DE FISCALIZÀÇAO

6.1 0 Consetho Escolar indicará um Gestor e uma comissão, conforme o caso de

recebimento para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contÍato )m todas as

suas fases, até o recebimento definiüvo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 daLo Estadual no

17.92812012.
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6.2 Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, c rnforme o art.

61, parágrafo único, daLei Federal n'8.666193.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mt diante prévio

entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos cÍrsos e formas previsto; no art ó5, §

1o, da Lei Federal no 8.666193 e alterações posteriores'

S. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias conidos e efetuado ror meio de

TransferênciaBancáriaemcontajurídicaouCartãodePagamentodoBanct,doBrasil'

contendoasrespectivasNotasFiscais,devidamenteatestadaspelaEquipedeMerenla'umavez

concluído o processo legalmente adotado pelo conselho Escolar do colégio Estadual 16 de Julho'

para solução de seus débitos;

S.2opagamentoseráefetuadopeloConselhoEscolar,contendoonúmerodoprocessc'adescrição

individualizada dos itens com os seus valores unitário e total' !q-@q( ertidões de

laridade F I Federal Trabalh Estadua leMun icipal devida ente aturll izadas.m
lsca

S.3Emcasodeinegularidadenaemissãodosdocumentosfiscais,oprazodepaglmentosera

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados'
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7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 o presente contrato tení vigência de até 50 (cinquenta) dias, contados a par'ir da data da

assinatura, estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa ofic al;

7 .2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as :ondições de

habilitação e qualificação eúgidas na licitação;

7.3 o prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelec do no Anexo

I - Termo de Referência.



8.4 O Conselho Escolar do Colégio Estadual 16 de Julho, pagará, à contratada mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação c qualificação

exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666193.

9. REAJUSTE OII REPACTTIAÇAO

9.1 Os nrecos ora Dâct dos sâo fixos e irreaiustáveis duran te toda a visência do c )ntrâto;

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de tÍansr)ortes, taxas,

tributos previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, n,,:cessários ao

cumprimento do presente contÍato;

10. OBRIGAÇOESDACONTRATADA

10.1 TransportaÍ, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, fica:tdo sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte ate o local le destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservaçà I e higiene,

segundo Portaria Federal n' 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitá. ialSUS

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, que conterá assinatura do funcionário

que receber, atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado'

10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguÍos, taxas e serviços, encargos sociais e tr lbalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, icenças em

repartições públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele elativos' se

necessano,

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e ( )ualificação

exigidas na Licitação.

11. OBRIGAÇÕTS OA CONTRATANTE
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11.1 Acompaúar os pÍodutos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos re iponsáveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os p odutos objeto

da licitação;

11.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no iten r 8.1 e 8.2;

11.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os s :rviços dentro

das normas deste Contrato, dos documentos que o acompaúam e da legislação pt rtinente e em

vigor;

11.4 Proibir que a CoNTRATADA execute tarefas em desacordo com as noÍnas prr':estabelecidas

no Contrato;

11.5 Comunicar às CONTRATADÀS inegularidades observadas na execução do fonrecimento dos

produtos contratados.

12 RESCISAOCONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na fon ra do artigo

77 do referido Diploma Legal;

12.2 A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal ro 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poder. t se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 daLeiFederal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos d'r processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e furrdamentada

da autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratant(, nos câsos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as cotLsequências

previstas nos incisos t a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem pre.juizo das derr ais sanÇões

previstas.
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13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, aceitar ou retirar ( instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdministraÉo, caracteÍiza o descump rimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das dernais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, o[ edecendo os

seguintes limites máximos:

I - 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimr rnto total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contÍato, ou aindr. na hiúese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocaqão;

I1 - O,3% (três décimos por canto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do fomecimento não realizado;

llÍ - o,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não r:alizado, por

dia subsequente ao trigésimo.

13.2.1 Amulta a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda un lateralmente

o contÍato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a conti.Í da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação'

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no ,nomento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação i Contratada,

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadar rente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, levidamente

justificado.
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13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da grav dade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, n,rs termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n'8.666193.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de r;uspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/9lr poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado,

no Íesp€ctivo pÍocesso, no pÍazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 e de competência

exclusiva do Secre!írio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado ro Íesp€ctivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser reqr rerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditóno e a ampla defesa.

14. DAS AMOSTRAS DOS PRODTITOS

14.1 Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados nestr Termo de

Referência, a criterio do Conselho Escolar do Colegio Estadual 16 de Julho, para avaliação e

seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes neces ;ários.

I4 CONSIDERAÇÕES GERAIS

14.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamenlt dentro das

especificações solicitadas neste Termo de Referência.
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14.2 A participação do fomecedor no lote implicaní rigorosamente no aceite das c rndições deste

Termo de Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gêner r e/ou produto

que não seja o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que r iolar as regras

e condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 Será desclassificado âutomaticâmente na abertura da nútrlica. o oa r ticipânte que

alterar o valor da forma de disnuta do certame que foi determinado no Edital e s )us anexos.

Equipe de Merenda

a)
I
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14.5 Não será oermitida a Subcontratação do obieto do oresente Termo de Refe-l'ência.

Yll t Á, t'Jl,t
Gerente de Merenda
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ANEXO II _ CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:
Convite n.'002/2020

A _(Entidade de Licitâção)_

Prezados Senhores,

-(nome 
da empresa)-, CNPJ^4F n.' 

--, 
sediada 

-(endereço 

complet< )- , tendo

examinado o Edital, vem apresentar a documentação para o fomecimento dos a imentos, de

conformidade com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

a) Está apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alimenticios. objeto deste

Edital;
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art 55, XIII, da

Lei Federal n" 8.666193, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros

alimentícios, todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação,

especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e trabalhista, e, espe,.:ificação dos

AiIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.s.s.Q.N. dentÍe outros sob pena de ser

declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei, setn prejuízo de

ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Podt r Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A ôoNTRATANTE, quando fonte Íetentora, descontará dos pagamentos qt e efetuar, os

tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimentt das parcelas

Íetidas nos prazos legais.

e) Que está áe acordõ e acata todas as condições previstas neste Edital, t:m como às

constantes da Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo III'

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do

Editat

Localidade, aos dias de 

-de 
2020'

_ (assinatura) 

-
carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal invest dura

Localidade, aos dias de de
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Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal t .tvestidura.
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE SUJf,IÇÀO DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com a Convit,: n' 00212020-,
CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAI 16 DE JULHO, DECLARA qrre

01- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta cc ntratual, bem
como de sujeição às condiçôes fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secreti ria de Estado
da Educação;

02 - Estrí ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações
constantes da documentação e proposta que apresentaÍ, e que fomecerá quaisquer r rformações e
documentações complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatórias e c L)rretas paÍa o
fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de aco rdo com as esoeciÍicacões descritas no Termo d e Referência
consolidado pelo Conselho Escolar iuntamente com a Gerêqcia de Alimentacão
Escolar/SEDUC;

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Iir tital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às irstalações da
empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações com,3 ciais.

07 - Que até a pÍesente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no pres lnte processo
ticitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

09 - Que cumpÍimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade, aos dias de de 2020

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investi,J ra

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Av. Anhanguera no 1.630 Sêtor Leste Vilã Novâ CEP: 74.643010
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08 - Que não mântém em seu quadro de pessoal menores de 18 (demito anos em horário
noturno de trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo aim la, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.
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ANEXO W -CARTA PROPOSTA

coNvrTE N'002/2020

Endereço

Telefone:

Dados do Signatário - para assinatuÍa do contmto

Lote 01 e 02

Valor Total da Proposta @ ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta §!!! ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim- ( ) Não - o

Conta C orrente

Cargo

CPF:

Preço
Unitári<.

SEM
ICMS
(R$)

Todos os campos sâo de preenchimento obrigatório e NAO podem ser preench

Razão Social

CNPJ

idos a CANETA

Agência: (nome/no)Banco

Identidade:Nacionalidade:

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(RS)

Preço
tlnitário
COM
ICMS
(R$)

QuantidadeUnidade
Especificações

do
ProdutoMarca

Item

I

*
u!"U
6;'
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- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste EditâI.

- Declaro que a validade da propostâ é de ó0 (sessenta) dias corridos, a contar da data d ) abertura da

licitação.

- Declaro que nesta PÍoposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo

IX do Regulamento do código Tribuüirio do Estado de Goirís (RCTE), revigorado pelc artigo 3o do

Decreto Estadual n" 7.56912012, que trâta da isenção do ICMS nas operações e presta,)ão intemas,

relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Públ:ca Estadual,

ficando mantido o crédito onvênio ICMS 26103

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encaÍllos soclals e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e ate o destino e quai ;quer outros

ônus que porventuÍa possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aq.risição e/ou

serviço e que estou de acordo com todas a§ norÍnas peÍtinentes à mateÍia.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, setn ônus, para

a Entidade Esôolar, iaso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade

exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus A'rexos.

DATARE ASSINAR
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ANEXO V. COMPROVANTE DE RECIBO DO I,DITAL

Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissãc Especial de

Licitação, do Conselho Escolar do Colégio Estadual 16 de Julho, o Convite no 00.'.12020, para

participar de licitâção de Fornecimento de GêneÍos Alimentícios, conforme Portaria r" 0112020, a

realizar-se no dial7 ll 112020, as 10:00h, no Conselho Escolar do Colegio Estadual 16 le Julho, no

município de Trindade-Goiás.

(Municipio-GO) _) --) 
de 2020

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa
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ANEXO VI - MINUTA EDITALÍCIA E CONTRATUAL

Contrato n.'-,_J2020 que celebram o

Conselho Escolar do Colégio Estadual 16

de Julho, por meio da Escola Estadual ló
de Julho e a PESSOA JURÍDtl)A 

-, 
para

os fins que especifica, sob as condições a

seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADTIAL 16 DE JULHO CNP.I N.'

00.685.561/0001-71., pessoa jurídica de direito público intemo, representado neslc ato pela(o)

presidente Keila Bezerra de Abreu, brasileira, casada, residente e domiciliada nestr I Município'

inscrita no RG sob o n 3616273 SSP-GO, e no cPF sob o no 827 .778.021-4',», doravante

denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito privado-
com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em "" " ' na

......... inscrita no CNPJ,MF sob o no Inscrição Estadual no

............doravantedenominadaapenasCONTRATADA,têmentresijustoeavençadoecelebram,
de conformidade com a Lei Federal no 8.66ó, de 21 de junho de '1993 e suas alterações posteriores,

da Lei Federal n' 13.97812020 que alterou a Lei Federal n" 11.94712009, Resolução ( DiFNDE n'

06 de 0g de maio de 2020 e Lei Federal 11.326106 e alterações. O Contrato n'X)U2020, conforme

Edital Convite n,, 0ci212020 do Conselho Escolar do Colégio Estadual 16 de Julho, Processo n.o

2020.m00.602.3g40 e 2020.ffiü).604.3268 mediante as cláusulas e condições a seguir « elineadas

1- CLÁT]SULA PRIME IR4, - DO OBJETO:

1. 1 Constitui objeto deste contÍato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Mere rda Escolar,

para atender ao conselho Escolar do colégio Estadual 16 de Julho, no município ce Trindade-

Goiás, conforme Editâl e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações ct 'nstantes no

Anexo I - Termo de Referência, que é parte integtante deste contrato, independerrtemente de

transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite pe mitido pela

legislação especifica vigente, de acordo com as necessidades e conven iências do

CONTRATANTE.

l.3Aproponentevencedoraeresponsávelpelaqualidadefisico.químicaesanitáriacosprodutos
licitados

Goiânia - GO
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1.4 A Unidade Escolar, representada p€lo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de relusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especiÍicações constantes neste edital e na legislaçâ c pertinente.

1.5 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, lm relação à

sua qualidade e peso liqúdo e não aceitaÍá os que não atendam às exigências previstas reste edital e

na legislaÇão pertinente.

1.6 As verduras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satisfazeÍ as e gências do

Anexo I - Termo de Referência.

1.7 Não serão aceitos produtos podÍes, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.8 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar )mbalados e

rotulados;

1.9 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação e: pecífica em

vrgor;

1.10 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer t 'utro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto;

1.11No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas qt antidades e

medidas especificadas no edital;

1.12 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a coNTR,{ rADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos pÍodutos na quantidade referente ao

lote reprovado.

2 - CLAU SULA SEGUNDA -DASOBRIGACÕES:

2.1 DA CONTRATANTE

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2-AcompaúarosprodutosfomecidospelaCONTRATADA'cabendoaosresl'onsáveisda
Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produ os objeto da

licitação;

2.1.3. Efetuar o pagâmento à CoNTRATADA no valor e época estabelecidos na cláusu a Terceira'
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2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute taÍefas em desacordo com as norÍnas pri )estabelecidas

no Contrato:

2. l.ó. Comunicar às CONTRATADAS inegularidades observadas na execução do fonrecimento dos

produtos contratados.

2.2D4, CONTRATADA:

2.2.1 Fornecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de

Referôncia, anós autorizacâo especíÍica do Gestor do Contrato. nos termos estra rclecidos na

cláusula Primeira, no local e endereço determinado pela contratante primando pela q ralidade dos

mesmos, obedecendo às especificações constantes deste contrato, da proposta e do Editrrl Convite no

00212020 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especifica@es contidas no

Anexo I - Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com p roblemas de

impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e trualificação

exigidas na licitação. caso a participação no ceftame se dê através de matriz, com pos: ibilidade de

que a e*ecução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal t everá ser de

ambas,

2.2.4. Ctmpnr,rigorosamente, os pftIzOS eStabelecidos neste lnstrumento e suas partes I ltegrantes'

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da C0NTRATANTE de maneira algurn I exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais'

2.2,6.Alender,manteredisponibilüartodasasexigênciasecondiçõesconstantesdtAnexol
Termo de Referência do Edital CONVITE n'002/2020'

2.2.7 . A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciário'', fiscais, e

comerciais resultantes da execução do contrato;
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2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestírÍ os s,:rviços dentro

das normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pe rtinente e em

vigor.
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2.2.8. E obigaçâo da contratada do certame acompa.nhar o andamento do processo, ,L emissão da

Ordem de Fomecimento se for o caso e, ainda, a retírada das respectivas vias das mesmas nos

setores competentes à Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá a rresentar os

documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deveni mantêla .lurante toda

execução do contrato;

2.2. 10. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou irregularidades apontada: pelo Gestor

do contrato

2.2.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos e supressões até 25yo (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quais quer outros

acrescimos legais, que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expÍessamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Eclital, ficando

a licitante obrigada, perante o Conselho Escolar do Colégio Estadual 16 de Julho pelo exato

cumprimento das obrigações decorrentes do Convite no 002/2020 '

2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.15. suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos nr qualidade,

validade e especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outr(ri motivos e

substituí-los, sem ônus paÍa a o CoNSELHO ESCOLAR, â partir do recebimento da notificação

paÍa a troca, em atendimento aos reqursitos mínimos descritos no Termo de Referênc a, sob pena

das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos

3-CLÁ STILA TERCEI RA_ DO P E CONDI ES DE PAGAMENTO:

3.1 - Pelos PRODUTO SENTREG UEs. a contratada receberá da CONTRATANTE l valor total

estimado de RS »OOC( (valor por extenso)'

3.2ospagamentosserãoefetuadosatéo30o(trigesimo)diaaposadatadeapresentaç.odafatura'
devidamente atestada por quem de direito, acompaúada dos documentos mencionados no subitem

3.3desteinstnunento.Casoafaturaapresentadanãoestejaintegralmenteinstruída,orrazode30
(trinta) dias para pagamento sení reiniciado a partir de sua reapresentação'
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Federal, Trabalhista. Estadual e Municipa I devidamente atualizadas.

3.4 - No preço ora contratado estâo incluidos todos os impostos com despesas de transl)ortes, taxas,

tributos previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, ne cessários ao

cumprimento do presente contrato.

3.5 Os preços ora pactuados são fixos e irreaiustáve is durante toda a visência do contrato.

3.6 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado rrtilizando-se

dos índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto ltrasileiro de

GeograÍia e Estatistica IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral ce Preços do

Mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o indice espt cífico eleito

pelo Govemo Federal que regula avaiação dos produtos, no periodo.

4 - CLÁUSULA OT]ARTA - DOS RECURSOS FINAN CEIROS E ORCAMENT,( RIOS:

4.1 - os recursos orçamentiirios para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado

em R$ )O0OO( (valor Por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. Dotâção Orçamenúria: 2020.2401.12.361.1008.2019 03 109'90 - FNDE

2020.1750.12.361. 1008.2019.03.240.90 - TE
2020.2401 . 12.367. 1 008. 20 I 9. 03. I 09. 90 - FNDE

2020.17 s0.12.367. 1008.2019.03.240.90 - TE

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TEIPROTEGE

OUINTA. DA VIGENCIA

5.1 - O presente Contrato terá vigência de 50 (cinquenta) dias, contados a partir da data da

assinatwa, estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial.

5.2 - A CONTRATADA manteÍá, durante toda a execução do ContÍato, todas as condiç ões de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

SêcrêtaÍia dê Estado da Educação ' SEDUC
Geência de LicitaÉo
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3.3 - O pagamento será efetuado por Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamel tto do Banco

do Brasil, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

designado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição indiviclualizada dos

itens com os seus valores unitário e total, @.dade Fiscal
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5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecid c no Anexo I
- Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS SANCOES ADMINISTRA,TTVAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicaúrio em assinar o contrato, aceitar ou retirar c instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descump;'imento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das dernais sanções

Íegulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, ot'edecendo os

seguintes limites máximos:

Í - l1%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimenlo total ca obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese d; negar-se a

efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçãc ,

ll - 0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o tngésimo dia de atraso, sobre o valol da parte do

fomecimento não realizado;

llt - 0J% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realiz ado, por dia

subsequente ao trigesimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unila.eralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei'

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a conta'da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação'

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no r romento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada,

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contÍaditório.

6.5 As multas e outras sançõ€s aplicadas só poderão ser relevadas, motivadan ente e por

conveniência administrativa, mediante ato do secretário de Estado da Educação, I evidamente

justificado.

6.óPelainexecuçãototalouparcialdoobjetodalicitação,adependerdagravitadedoato
praticado,aAdministraçãopodenioptarpelaaplicaçãodapenadeAdvertência,noltermosdo
inciso I do art.87 dzLei Federal n' 8.666193.
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6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de ruspensão de

licitâr a licitante deverá ser descredenciada por igual peíodo, sem prej úzo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser

aplicadas j untamente com a do inciso Il do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de ,)ompetência

exclusiva do Secretilrio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado n,) respectivo

processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser reqt erida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante , encedora o

contraditório e a ampla defesa.

7 -CLA SULA SETIMA - DA RE ISÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONI RATADA

recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na form I do artigo

77 do referido Diploma Legal;

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no aÍigo 78 da Lei Federal n' 8 666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 da Lei n' 8.666i93. Não há hipotese de rescisâ I de pleno

direito, nem por ato unilateral da Contratada.

7 .1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa'

7. 1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fun lamentada

da autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a Xt do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acarreta as con requências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demi is sanções

previstas.

8 - CLÁUSTI I,A OITAVA - DO GESTORDOCONTRATO:

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma comissão, conforme o caso de t ecebimento

para fiscalizar, acompaúar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o

recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17 \t" 812072'
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9.1- Caberá ao CONTITATANTE providenciaÍ, por sua conta, a publicação r:sumida do

Instrumento de ContÍato e de seus aditamentos, na imprensâ oficial e no prazo legal, col forme o art.

61, parágrafo único, da Lei Federal no 8.666193.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES

10.1 - Este contrato podení ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, med ante prévio

entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § l', da

Lei Federal n" 8.666193 e alterações posteriores;

10.2 Ouando do fornecimento as ouantidad es ooderão ser âlteradâs Darâ ma rs ou oara

bem como as datas Dodem ser modificadas de modo que atendam às nece isidades damenos,
unidade de aco rdo com a demanda mensa I. tendo em vista o cenário de ndemia provocada

II - CLÁUSULA DÉCIMA PRTMf,IRA-D ALICITACÃO

11.1 O presente confato é decorrente da modalidade CONVITE N" 002i2020, confi rrme Edital

(Processo Mãe SEI n" 2020.0000.0602.3940)

12 - CLÁUSU LA DÉCIMA SEGt]NDA _ DO FORO

12.I - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente con rato é o da

Comarca de Trindade - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro'

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n'

8.666193 e alterações, Lei n" 11.947109, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio d:2020'Lei

Federal no 11.326106 e alterações, e, Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012

E, por estarem justas e contfatadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias

de igual teor, na pÍesença de (02) duas testemunhas'
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9 - CLÁTiSI. LA \O\A - DA PI,,BLICA('ÃO

pelo Corona vírus (Covid-19).
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Conselho Escolar do Colegio Estadual 16 de Julho, em ........., aos ..

de2020.

CONTRATANTE

TESTEMLINHÀS:

diasromêsde

CONTAATADA

Nome:

RG n.':
CPF n. o:
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ANEXO VII

DA coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo r nnstrRAGEM DA ADMINISTRAçÃo tir;t.L»u.tt

1) Qualquer disputa ou controversia relativa à interpretação ou execução deste aj,rste, ou de

qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveiri, e que não

seja dirimida amigavelmente entÍe as pêrtes (precedida da realizaçãLo de tentativâ de cor,ciliação ou

mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de

regência da CÂMARA DE CoNCILhÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRATiEM DA

ADMTMSTRAÇÃO ESrAouer (ccMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, I\GDIAÇÃO g lRnnnaGEM DA ADMINII;TRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da , rssembleia

Legislativa e por advogados Íegularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cu-it' sorteio se

dará na forma do art. 14 da Lei complemenlar Estadual no 114, de 24 de julho de 2018, sem

prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível'

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiinia

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍÍnas integrantes do orrtenamento

jurídico ao mérito do litígio.

ó) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito pÍevisto nas normas de regência (incluso o seu li'egimento

INTETNO) dA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDhÇÃO E ARBITRAC|EM DA

ADMINISTRAÇÃO f.SfaOUlL (CCMA), na Lei Federal no 9.307, de 23 de setembri de 1996,

na Lei Federal n" 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei complementar Estadual n" 144- de24 de
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julho de 2018 e naLei Estadual n" 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a se ltença título

executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sitio eletrônic,r oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Trindade para quaisquer medidas judiciais rtecessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes

deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MED AÇÃO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAI (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia ( a presente

cláusula arbitral.

Consetho Escolar do Colegio Estadual 16 de Julho, em ....

...... de2020.

CONTRATANTE

aos ...-..... dias do mês de

CONTRATAD,,'
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